
cÂrunnn MUNrcrpAL DA EsrÂucn BALNEARTA DE MoNGAGUA
ESTADo Oe sÂo PAULo

ATO N" 20

DE 10 DE JUNHO DE 2A21.

O Presidente da Câmara Municipal de
Mongaguá, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. ío - Revogar o ato n' 18 de 31 de maio de 2021, que suspendia o
atendimento presencial ao público extêrno, bem como adotou o sistema de
revezamento dos seruidores em geral.

Art. 2o - Todos os servidores efetivos e comissionados do administrativo, tal
como os assessores e chefes de gabinete de vereadores da Câmara Municipal
voltará à jornada habitual a partir do dia 14 de junho de 2021, qual seja:

o Às segundas-feiras iniciará às 10h00 e encêrrará às 1gh00.
o De terça a sexta-feira iniciará às 08h00 e encerrará às 17h00.

Art. 30 - Estará permitida à entrada de 2 (dois) munícipes por vez para cada
gabinete, retornando ao atendimento presencial do público externo.

Art. 4o - A entrada do público externo continuará temporariamente suspensa
nas sessões legislativas.

Art. 5" - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogados as
disposições em contrario.

Registre-se e Publique-se

Câmara Municipal de Mongaguá,10 junho de2A21

PRESIDENTE

Av. São Paulo, No 3.i24 * Jardim Marina * Mongagud - SP - FonelFw: (13) 3445-6100 - CEP: 1ln04h0
www. camqtamongagu d. sD. gov. br


